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	 ���	 ����@���/	“ a inexistência do
tipo criminal na possível entrada de dólares vindos
do exterior para o Brasil, já que a tipificação penal
da legislatura pátria é no sentido inverso, ou seja
na remessa ilegal de divisas do Brasil para o
exterior e nos meios utilizados por funcionário
administrativo, de hierarquia imprópria para
requerer a adoção de providências judiciais de
natureza criminal contra os pacientes, já que
inobservadas as normas regentes da política
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internacional. Não foi ouvido e nem acionado o
Ministério das Relações Exteriores e nem adotadas
as providências legalmente exigíveis, restando, por
conseqüência, ilegais e sem justa causa a
instauração do inquérito policial e as providências
dele defluentes, prejudiciais ao direito e às
garantias legais e constitucionais dos pacientes,
socorrendo-se, em defesa da tese sustentada, do
magistério do prof. José Frederico Marques, de
manifestações jurisprudenciais do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça e de outros Tribunais.”

�	$�����B���	 �K����	 �������	 ��	 ������	 ��
����������	�� �#J	G ! �#(�	������	���	�������,�
��	 ����
�	 ����	 �	 �������	 �
�������������	 ��
�������
����	-������*

#
	���	0����	�����������	���	
������	��	���
����
G��
��	�	%��*	���*	��L	�������	�����0�0��	��	����
��������	��	���������,�	��	�������	������������	��	���
@�����	 ����	 �	 �������,�	��	
�����*	 �����
�����	�
������/

“Dessa maneira, extrapolou a Superintendência da
Polícia Federal no Rio de Janeiro ao determinar a
instauração de inquérito criminal, tendo como
suporte o aludido ofício estrangeiro, acolhendo-o
como se fora uma requisição de superior
hierárquico, sem respeitar as normas regentes da
cooperação penal internacional, com o trânsito
necessário nos escalões diplomáticos brasileiros,
como determina os arts. 225 usque 229 do
Regimento Interno do STF, que regula o trâmite da
Corte Rogatória, fulminando de nulidade o
procedimento então adotado.
O Regimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal
determina, como instrumento de preservação da
soberania nacional, que investigações oriundas do
exterior se façam por meio de Cartas Rogatórias.
O exame da procedência do pedido é de exclusiva
competência do Pretório Excelso, que só após a
audiência das partes envolvidas e interveniência
obrigatória do Ministério Público determina ou não
o EXEQUATUR. Só após esse EXEQUATUR é que
se valida a jurisdição brasileira.
Sem essas providências preliminares não se pode,
validamente, adotar as medidas que foram
efetivadas neste caso, sob pena de violação dos
princípios constitucionais pétreos protetores dos
cidadãos brasileiros.
Sem embargo, nem justificaria a instauração do
precitado inquérito policial tomando o ofício do
Agente Americano como notitia criminis, vez que
há a comunicação de fato ocorrido no Brasil e
sequer de qualquer conduta ilícita consumada, ou
pelo menos tomada, mesmo em tese, de competência
da jurisdição brasileira para ensejar a persecução

criminal que foi instaurada.
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Na verdade, após acurada leitura e investigação

dos documentos que compõem os presentes autos

de habeas corpus, somente restou claro a meus

sentidos que o inquérito policial nº 204/96 foi

instaurado pela Polícia Federal brasileira para dar

ares de legalidade às diligências policiais

inoficiosas, ilegais e injustificáveis para

demonstrar às autoridades americanas o excesso

de zelo e de eficiência no atendimento de mera

colaboração na apuração de crime, que teria

ocorrido nos Estados Unidos, e somente às

autoridades daquele país caberia”.
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“Sem qualquer procedência a postulação do
remédio heróico.
O inquérito policial é mero procedimento
administrativo para a apuração e coleta de fatos e
provas que dão fulcro a oferecimento de denúncias.
Só pode e deve ser trancado, frustrando o dever
social da investigação criminal, em hipóteses
raríssimas, quando manifestamente ilegais as
investigações, ocasionando injusto e ilegal
constrangimento. Não é, sem qualquer dúvida, a
hipótese sub examem.
Trata-se, como visto no relatório, de apuração de
crime defluente de flagrante, que nada tem de ilegal
ou sequer injusto.
A conduta delituosa que se está a investigar tem,
em tese, expressa previsão legal nos artigos 22 da
Lei nº 7.492/86 e art. 1o inc. VI da Lei nº 9613/98.
Sem qualquer sentido frustrar-se a apuração dos
fatos, atribuição indeclinável e impostergável da
polícia judiciária.
Frente ao exposto, e tendo como parte integrante
deste voto, as lúcidas considerações expendidas nas
informações do Juízo impetrado e nas do parecer
do parquet, denego a ordem”.
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“Vê-se, pois, que ambos os tipos têm elementares
próprias, sendo, no primeiro, a efetivação de
operação de câmbio não autorizada, e, no segundo,
a ocultação ou dissimulação da propriedade de
bens, fatos que evidentemente não ocorreram, pois
que, como visto, a quantia foi apreendida dentro
da bagagem conduzida manualmente pelo Paciente,
por ocasião de seu vôo para o exterior, o que
demonstra que inexistia qualquer interesse de
ocultação.
A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça já
decidiu que é inepta a denúncia que não descreve
adequadamente o tipo penal, sendo, no caso, como
já dito, elementar do tipo a realização de operação
de câmbio sem autorização legal, transcrevendo-
se, a esse propósito, o seguinte acórdão:

‘HABEAS CORPUS . DECISÃO:
CONCEDER A ORDEM DE HABEAS
CORPUS. DATA DA DECISÃO: 14/11/94 –
ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA
“PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. EVASÃO DE DIVISAS DO PAÍS.

DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE

ELEMENTO INTEGRANTE DO TIPO

PENAL É INEPTA. TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL, SEM PREJUÍZO DE

OFERECIMENTO DE NOVA DENÚNCIA.

I - O paciente, chileno e industrial em São

Paulo, foi preso em flagrante quanto ia com a

família passar férias em seu país de origem,

uma vez que levava consigo, sem

comunicação prévia às autoridades

administrativas, R$ 12.661,00 foi denunciado

como incurso no parágrafo único do art. 22

da Lei nº 7.492/86.

A denúncia, todavia, não descreveu elemento

integrante do tipo: com o fim de promover

evasão de divisas do País.

II - Recurso provido; trancamento da ação

penal, sem prejuízo de oferecimento de nova.’

Relator: Ministro Adhemar Maciel Fonte:
27/05/96, pág 17.911.

Se, de um lado, para a caracterização de um delito,

necessária se faz a prova antecedente da

realização de uma operação irregular de

câmbio, de outro, com relação à possibilidade

de lavagem de dinheiro, além de necessária à

preexistência de um outro delito contra o sistema

financeiro nacional, é necessária, também, a

prova do elemento subjetivo do tipo que é, no

caso, a ocultação ou dissimulação.

Tem-se, portanto, que, ainda que se constitua o

fato numa infração de natureza administrativa,

just i f icando a apreensão da importância

transportada pelo paciente,  não se pode

enxergar a existência de crime, por falta de

elementos para tal.

Por tais razões, CONCEDO A ORDEM, para

trancar o inquérito policial, por atipicidade,

determinando que a importância apreendida seja

encaminhada para a Receita Federal, para a

abertura do procedimento administrativo

competente, devolvidos os demais bens apreendidos

por não terem relação como os fatos ou serem

condutas puníveis.”
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“A questão, ao meu ver, restou decidida quando do

julgamento da ação ordinária e da medida cautelar

na 30ª Vara Federal, uma vez que, no caso presente,

o mérito das ações no Juízo Cível vincula a matéria

discutida em sede do Juízo Criminal.

Ora, é sabido, e, inclusive, vem sendo iterativamente

reconhecido no âmbito jurisprudencial, que há

hipóteses em que a sentença proferida no juízo cível

tem força vinculante, dirimindo, assim, as

controvérsias que dizem respeito à presença dos

elementos constitutivos do crime, indispensáveis à

sua existência.

O julgamento da questão meritória, no Juízo da

30ª Vara Federal, fez com que fosse restaurado o

status quo ante da empresa, permitindo que

continuasse a operar normalmente no mercado.

Destarte, a decisão, não resta dúvida, esvazia, de

forma definitiva e irrefutável, o conteúdo dos

procedimentos investigatórios, eis que diante da

manifesta irregularidade da cassação da

autorização da empresa, feita ilegitimamente e

ilegalmente pelo Banco Central do Brasil, refoge à

conduta típica noticiada pela autarquia federal ao
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“(...)

O fato de o montante objeto da operação ilegal não

ter, concretamente, saído do País, revela-se

irrelevante para a consumação do delito, bastando

a simples criação de perigo ao bem jurídico

tutelado. Assim, o fechamento da operação não

autorizada é o quanto basta para a configuração

do crime, representando a efetiva saída das divisas

mero exaurimento.

(...)

Argumenta o apelante que o iter criminis não se

completou porque não houve o fechamento da

operação, ou seja, a efetiva troca de divisas, com a

respectiva comunicação ao Banco Central.

Entretanto, como visto, o fechamento da operação

no presente delito não pressupõe a efetiva

disponibilidade do numerário estrangeiro ou o

envio dos valores para o exterior, fatos que

contemplam o exaurimento do crime em comento.

Integra o elemento subjetivo do tipo o que a

doutrina clássica denomina de dolo específico, no

presente caso, a vontade livre e consciente de

promover a saída clandestina de divisas do País.

Sem a prova deste especial fim de agir, não há

falar em prática de crime de evasão de divisas.

Ministério Público, para a instauração de inquérito.

Acresça-se, por fim, que a questão relativa ao

inquérito policial nº 304/2000, foi decidida no âmbito

do Habeas Corpus nº 2001.02.01.017063-7, no

sentido da suspensão do procedimento

investigatório em tela, sendo vedado, ainda, a

prática de quaisquer atos atinentes à persecução.”
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‘Trata-se de embargos de declaração interpostos
contra o v. acórdão de fls. 58 que, por maioria,
denegou a ordem impetrada em favor dos pacientes,
nos seguintes termos:

“PROCESSUAL PENAL, HABEAS CORPUS.
CRIME DO ART.22, DA LEI Nº 7492/86.
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA
DA DENÚNCIA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
INADEQUAÇÃO DA VIA.
I - Não há que se falar em inépcia da denúncia
quando esta preenche os requisitos do art. 41,
do CPP, garantindo ao acusado o direito à ampla
defesa. In casu, a denúncia descreve fatos que,
em tese imputados como crime de fraude cambial
contra o sistema financeiro nacional, mediante
a realização de operação de câmbio não
autorizada.
II - O trancamento da ação penal por falta de
justa causa, pela via estreita do habeas corpus,
somente viabiliza quando, pela exposição dos
fatos da denúncia, se verifica que o fato imputado
ao acusado é atípico ou quando inexiste qualquer
elemento demonstrativo da autoria pelo paciente,
o que não é o caso dos presentes autos.
III - Incabíveis em sede de habeas corpus a
apuração dos elementos subjetivos do tipo, bem
como descaracterização do crime imputado ao
ora paciente, uma vez que requerem o exame de
provas, próprio da instrução criminal.
IV - Ordem que se denega.’

Alega o embargante que, das quatro graves
irregularidades argüidas na impetração, o v. aresto
só teria examinado duas, restando a exame as
seguintes:

“Do significado da expressão ‘evasão de divisas
do país’ e a finalidade especulativa em território
nacional descrita pelo Órgão da procuradoria
da República;
Do uso da expressão possibilitando na redação
de denúncia: expressão dúbia quanto à
tipificação do fato narrado como adequado ao
artigo 22, caput, ou ao artigo 22, parágrafo
único da Lei nº 7.492/86. Prejuízo da ampla
defesa’ (fls.61)
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Sem razão o embargante quanto à alegação de que
houvesse sido dificultada a defesa, que por
antinomia entre as expressões ‘evasão de divisas’
e ‘finalidade especulativa em território nacional’,
ambas descritas na denúncia, quer por

impropriedade de linguagem pela utilização do

termo possibilitassem.
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A partir destas preliminares considerações, pelo

que apurei dos autos, a materialidade do delito foi

suficientemente demostrada.”

T�����	��	����	��	�	�������	��	�����	���	������A��
��
����	 ��	 ����������	 -F	 +��	 ��	 ��
���	 ����

����0�����	����������	�	������	+��	��	�����
�����
��0������	���	-�.���	�,�	���������	��
	�	���-����
������@���	�������	���	�����	�	�����������	I	�����,�	��
�����	��������@���*

����	 ����	 ����������	���
����
����	�	 ����	��	�
�������	���	������	������
����	��
���,�	��	���������
�
	+��	�����1�0�	1F	5;	�����	������	����	�����	��	�
����	 �������	 ��	 ���K����	 ���	 �����������	 �	 +��
�����������	����	���.��	��0����	��	��������	���
���b
������	�	����	��	+��	���"#	C	��	�����F���	��	+��
+���	�����	���������	?	�,�	���	�
	
���	��=����	��	��.���
����������	�����	���1���	0F����	���������	�	�=������
������0�	�	����,�	��	.������	��	�E
���b	����������
�����	��	������������	��.���0��	��	�B��	+��		��
����
��	���-����	��	���A����	���
�
	�
	+�����	��������
�����������	��	�����������*



Infojur no 41 - Edição Especial: “Lavagem de dinheiro e evasão de divisas” 9

���������	
��

����*	34*7<*;5<:<?7	?	���*	��	%�	��	5387483:
�������/	%��*	���*	DR�� 	"#��" cN�����(

���D#((� �	�#� �	C	������������	C
#! ()�	���#"�� �	%#	%�!�( (	C	�#�	�2
:*;3<894�	 �G�"�	<<	C	��#W�(GS�D� 	%#
���! 	% 	� �G�D�� P)�	%�	 D�( %�
� 	 ��VG�D 	 %�	 %#��G�	 C	 ��%#$
D��D#%�% *
5	 ?	 ��#W�(G��%�	 ���! 	 % 	 � �G�?
D�� P)�	%�	 D�( %�	� 	��VG�D 	%�
%#��G��	 #!�%#�D� ?(#	 (� 	 ��#"�?
G�$�% %#	� ((�! 	���������*
<	?	G� �D $#�G�	% 	 P)�	�#� �	#$
�#� P)�	 �	� D�#�G#�	 Z	 � �G 	%#
��(G 	 D �( 	 � � 	  	 �#�(#D�P)�
D��$�� �	̂ D��	 �G*4;9��_*
6	?	��%#$	D��D#%�% *

#���	 B	 �	 ����@���	 ��
	�	+��	 �	%��*	���*	DB��
"���.�d@�����	����������	��	�����	I	;e	G��
��	����
-�.�
����/

“Lilian Rosemary Weeks, advogada inscrita na

OAB/RJ sob o nº 55692, impetra ordem de habeas
corpus em favor de Syr Christo Sasdelli,

objetivando  o trancamento de ação penal contra

ele intentada perante o juízo da 13ª Vara Federal/RJ

(Proc. nº 90.00.21065-8), por lhe ser imputada,

em parceria com outros 6 (seis) acusados, a prática

do delito tipificado no art. 22 da Lei nº 7.492/86,

consistente em operação fraudulenta de câmbio.

Segundo a denúncia, o paciente era o responsável

pela empresa LAVROTEC – PRODUTOS PARA A

LAVOURA LTDA., em nome da qual foram

simuladas operações de importação de produtos,

mediante concurso de empregados da BMG

CORRETORA S/A e do LLOYDS BANK, disso

resultando a evasão ilícita de divisas no montante

de U$ 873.600,00.

Alega a impetrante que SYR CHRISTO SASDELLI

foi denunciado com base apenas em uma

declaração de um dos indiciados, porquanto não

há prova de que seja ele o responsável pela empresa

LAVROTEC – PRODUTOS PARA A LAVOURA

LTDA., nem seu nome figura nos atos constitutivos

da sociedade. Dizendo inexistir justa causa para a

ação penal movida contra o paciente, pede a

concessão da ordem para o fim de ser ele excluído

do libelo acusatório, com base nos artigos 43, III,

e 648, I, do CPP.

Nas informações (fls. 48/51), o MM. Juiz Substituto

da 13ª Vara Federal/RJ se limita a narrar o trâmite

processual e declara que o paciente responde a

duas outras ações penais, ora em curso na 4ª e na

25ª Varas Federais.

Oficiando nos autos, a douta Procuradoria

Regional da República opina pela concessão da

ordem (fls.65/70).”
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“Como relatado, trata-se de pedido de habeas
corpus com vistas ao trancamento de ação penal

movida contra SYR CHRISTO SASDELLI,

denunciado como incurso nas sanções do art. 22

da Lei nº 7.492/86, por lhe ser imputada a

participação em operação fraudulenta de câmbio,

da qual resultou a evasão ilícita de divisas no

montante de U$ 873.600,00.

Prescreve o artigo 22 da Lei nº 7.492/86:

‘Art. 22. Efetuar operação de câmbio não

autorizada, com o fim de promover evasão de

divisas do País:

Pena: reclusão de 2(dois) a 6(seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem,

a qualquer título, promove, sem autorização

legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior,

Isto porque o réu defende-se dos fatos narrados, e,
não da definição jurídica dada na denúncia, que
poderá até ser modificada posteriormente pelo juiz,
na forma do art. 383 do CPP.
A denúncia descreve fatos que, em tese, configuram
crimes. Desses fatos deve o impetrante defender-
se. A discussão semântica suscitada nos autos não
é idônea a emprestar efeitos modificativos aos
embargos de declaração, que só se justifica quando
o suprimento da omissão for idôneo a alterar os
fundamentos da decisão, impondo sua modificação.
A denúncia cuja cópia se encontra às fls.15/16
descreve com clareza fatos que, se comprovados,
tipificam fraude cambial, quer pelo tipo do caput do
art.22, da Lei nº 7.492/86, quer por seu parágrafo
único. O elemento psicológico será apreciado no
decorrer da instrução.
O deslinde do efetivo significado do termo
“possibilitando”, se quer dizer, ou não, a condição
sine qua non para evasão de divisa com a mesma
potencialidade de efetivá-la, não invalida o fato de
haverem sido fraudadas operações de câmbio,
conforme denunciadas e não negadas pelo
impetrante. A instrução criminal é fundamental para
que essas questões sejam conhecidas, não cabendo,
nos estritos limites da via especial do Habeas
Corpus nela adentrar.
Isto posto, conheço dos embargos de declaração,
porém os rejeito”.
Em seu voto, a Relatora mostra os fundamentos do
improvimento do recurso judicial:
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“Trata-se de embargos de declaração opostos por
João Tibúrcio Pamplona Neto contra o acórdão de
fls. 1173/1174, que negou provimento à apelação
interposta contra sentença que o condenou nas penas
do art. 22, caput, da Lei nº 7.492/86.
Em razões de embargos, argumenta que o julgado
deixou de apreciar a argüição de nulidade da
sentença por julgamento ultra petita, eis que a
condenação foi baseada em fato não descrito na
denúncia.  Segundo a peça vestibular as ações do
réu tão-somente “possibilitaram evasão”, o que
não configura o crime de “efetivar a evasão” de
divisas do país.  À ausência de aditamento ou
mutatio libeli no curso da ação penal, persiste a
inépcia da denúncia, que compromete a ampla
defesa.  Por outro lado, a questão da inépcia tratada
no voto condutor veio motivada por questões
aduzidas pela defesa de Ary Vieira Chaves, que
não se confundem com as apresentadas pelo
apelante João Tibúrcio, ora embargante.”

�	!���/
“Em razões de apelação, João Tibúrcio sustentou,
é verdade, ter sido o julgamento ultra petita, posto
que a condenação foi baseada em fato não descrito
na denúncia (causa de pedir remota) e houve
ausência de aditamento à exordial e de mutatio
libeli: violação aos artigos 383 e 384 do Código
de Processo Penal, e 5o da CRFB/88 (preques-

tionamento).

ou nele mantiver depósitos não declarados à

repartição federal competente.’

É tese da impetração que o paciente foi denunciado

com base apenas na declaração de outro indiciado,

que o dá como responsável pela LAVROTEC –

PRODUTOS PARA A LAVOURA LTDA., mas tal

declaração não encontra respaldo nos atos

constitutivos da sociedade, nem em qualquer outro

documento trazido aos autos. Arguindo, pois, a

ilegitimidade passiva do acusado, pede sua exclusão

de liberatório  acusatório, com base nos artigos

43, III, e 648, I, do CPP.

Sobre a questão, assim se manifestou a douta

Procuradoria Regional da República (fls. 69/70):

‘No caso presente, a denúncia narra que o

último denunciado, SYR CHRISTO SASDELLI,

é o responsável pela empresa LAVROTEC –

PRODUTOS PARA A LAVOURA LTDA.,

consoante declarações do chefe do setor de

câmbio da BMG Corretora S/A (fls. 91).

Compulsando-se os autos, não se encontra em

momento algum indícios de tal afirmação. Assim

é que, consoante os atos constitutivos da

empresa LAVROTEC, constam como sócios

gerentes, CLAÚDIO RANGEL  e ORLANDO

COSTA, aliás, não denunciados pelo Parquet.
Do todo até aqui exposto, podemos concluir que

contra o paciente não existem elementos mínimos

de convicção que, a título de opinio delicti,
possam dar embasamento à denúncia contra

ele oferecida, sendo certo, pois, que a peça

vestibular padece de inépcia quanto ao mesmo.

.......................................................................................................................................

Isto posto, e evidenciada a ausência de justa

causa para a instauração da ação penal,

opinamos pela concessão do writ, ressalvada a

possibilidade de o Ministério Público Federal, à

vista de novos elementos fáticos, renovar pedido

idêntico, mediante a instauração de nova ação

penal.’

A mim parece inteiramente procedente a lúcida

observação do MPF.

Realmente, não há qualquer indicação nos autos

no sentido de que o denunciado SYR CHRISTO

SASDELLI seja administrador da empresa  em

nome da qual foram forjadas os documentos da

operação fraudulenta de câmbio.

Sendo assim, não resta alternativa senão a de

reconhecer válidos os argumentos da impetração,

afigurando-se irrelevante, para esse efeito, a

possível existência de outras ações penais contra o

mesmo acusado.

Isto posto, com fundamento no artigo 648, inciso I,

do CPP, CONCEDO A ORDEM para trancar a

Ação Penal nº 90.00.21065-8, em curso na 13a Vara

Federal/RJ, em relação ao paciente SYR CHRISTO

SASDELLI,  á falta de justa causa para a persecução

criminal”
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Nesse aspecto, houve mesmo a omissão, que passo

a suprir nos termos dos parágrafos seguintes, que

passarão a fazer parte integrante do voto e,

sinteticamente, da ementa.

O próprio embargante informa, às fls. 1.181, que a

obscuridade da denúncia no tocante à evasão de

divisas foi objeto de habeas corpus, afinal denegado

(cf. HC nº 1999.02.01.032351-2/RJ, DJ de

12/06/2001).

Doutra parte, a sentença monocrática, mantida na

integralidade nesta instância, concluiu ter ocorrido

o delito com a efetiva remessa de dólares para o

exterior, em consonância com a denúncia, que

afirmou, verbis: ‘O referido contrato possibilitou

aos partícipes auferir enorme lucro indevido, tendo

em vista a disparidade existente na época entre as

cotações dos câmbios oficial e paralelo’(cf. item 5

da inicial).

O fato de a denúncia não demonstrar

circunstancialmente a ocasião da saída da moeda

estrangeira do território nacional, de modo algum

a invalida e isso, aliás, ficou claro no memorável e

percuciente voto do Exmo. Sr. Alberto Nogueira.

(...)

Para mim, indubitavelmente, foi constatado que o

Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A e a

empresa CHAVES CORRETORA DE VALORES S/A,

insisto, utilizaram documentos materialmente

falsificados para simular a importação de produtos

pela empresa VALESUL ALUMÍNIO S/A,

‘possibilitando evasão de divisas do país na ordem

da vultuosa quantia de US$ 3.936.037,53 (três

milhões novecentos e trinta e seis mil trinta e sete

dólares americanos e cinqüenta e três centavos)’.
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nos itens 2 e 3 de sua peça inaugural, afirmou ter havido

a evasão de divisas, descrevendo também como fora

articulado o delito através de falsificações e, no item 08,

relata o flagrante desrespeito às normas emanadas pelo

Banco Central, quando o paciente recebeu o pagamento

da operação através de cheque administrativo, o que era

proibido”*
��	0���	��������	��+���	&D	��
�B
	��������?

��	�	������
����	��	������	G�.��	$���/	“Atente-se

que, embora o elemento subjetivo do tipo deva ser

representado pelo agente, quando da realização da ação

típica, não há necessidade, para consumação, que tal

escopo seja efetivamente alcançado.  Assim,

independentemente da fuga de divisas, o crime estará

consumado com a concretização da operação de câmbio ...”
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D�������	����
�	�	������	�������/
“Por fim, não vejo em que o uso da expressão

‘possibilitando’ na redação da denúncia traga em

seu bojo dúvidas quanto à tipificação e prejuízo à

ampla defesa.  Em rigor, ‘possibilitar’ quer dizer

‘tornar realizável’, ‘fazer possível’, ficando claro,

ao menos neste exame superficial, que o delito

enquadra-se na Lei nº 7.492/86, em seu art. 22,

caput” (cf. HC nº 1999.02.01.032351-2/RJ).

De toda sorte, convém permanecer o

enquadramento da conduta típica no caput do art.

22 da Lei nº 7.492/86, a fim de evitar infindáveis

controvérsias que poderão advir pela falta, nos

autos, a despeito dos argumentos utilizados por

esta E. Turma, de quem recebeu fisicamente essas

divisas brasileiras, traduzidas em dólares.

Ante o exposto, conheço e dou provimento aos

embargos, para declarar que, na fundamentação

do acórdão embargado, acrescentam-se as razões

ora produzidas, sem modificação no julgamento.”
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“Não está a denúncia inepta como alegam os
impetrantes.
Da leitura da exordial depreende-se qual o delito
que em tese foi praticado pelo paciente, estando,
portando, presentes os requisitos do art. 41 do
Código de Processo Penal. Não vejo como haver
prejuízo à defesa, se presentes tais requisitos e
levando-se em consideração que se trata de crime
formal doloso e que a denúncia em sua narrativa
dá a entender que a participação do paciente
aconteceu de forma consciente.
De todo o modo, isto só poderá ser mais bem
esclarecido no decorrer do processo, o que revela
ser precipitado sobrestar curso da ação pela estreita
via do habeas corpus.
Quanto à alegação da ausência de descrição dos
elementos subjetivos do tipo, no fato narrado na
denúncia, também não procede. Ora, o MPF, nos
itens 2 e 3 de sua peça inaugural, afirmou ter havido
a evasão de divisas, descrevendo também como

fora articulado o delito através de falsificações e,

no item 8, relata o flagrante desrespeito às norma

emanadas pelo Banco Central, quando o paciente

recebeu o pagamento da operação através de

cheque administrativo, o que era proibido.”
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“PENAL – PROCESSUAL PENAL – HABEAS
CORPUS – TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL

– DENÚNCIA – INÉPCIA – NÃO-

CONFIGURAÇÃO – PRESCRIÇÃO EM TESE DE

CRIME – OPERAÇÃO DE CÂMBIO NÃO

AUTORIZADA – LEI Nº 7.492/86 – CRIME

COMUM – EVASÃO DE DIVISAS.

- O trancamento da ação penal por falta de justa

causa, postulada na via estreita do habeas corpus,

somente se viabiliza quando, pela mera exposição

dos fatos na denúncia, se constata que há imputação

de fato penalmente atípico ou que inexiste qualquer

elemento indiciário demonstrativo da autoria do

delito no paciente.

- O crime previsto no artigo 22 da Lei nº 7.492/86

configura, na melhor exegese, crime comum,

sujeitando todo o agente que efetive operação de

câmbio não autorizada, para fins de evasão de

divisas do País.

- Não é inepta a denúncia que descreve fatos que,

em tese, apresentam a feição do crime de operação

ilegal de câmbio e oferece condições plenas para o

exercício de defesa.

- Se a descaracterização de animus de evadir

divisas, elemento subjetivo do tipo, requer o

revolvimento da prova condensada nos autos,

especificamente quanto à finalidade da operação

de liquidação de câmbio realizada, o tema situa-se

fora do alcance do habeas corpus.

- Consoante reiterada orientação pretoriana, não

constitui condição de procedibilidade da ação penal

apuração da infração na esfera administrativa, por

consubstanciarem instâncias autônomas.

- Recurso ordinário desprovido.”

(RE em Habeas Corpus nº 1999.00.03579-8, Rel.

Vicente Leal, STJ, DJ de 07/06/99, pág. 131)

“HABEAS CORPUS – TRANCAMENTO DA

AÇÃO PENAL – FRAUDE CAMBIAL –

DENÚNCIA – AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS.

- É insuscetível, pela via do habeas corpus, trancar

a ação penal, cuja denúncia descreve circunstancial

e tipificadamente a conduta delituosa dos réus.

- Denegação da ordem.”

(HC nº 1996.00.48591-7, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, STJ, DJ de 25/08/97, pág. 39.398)
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